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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO VEREADOR MANOEL RIBEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 

 INDICAÇÃO Nº 012/2026

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
que seja analisada a possibilidade de instalar uma
extensão do Laboratório Municipal para realização de
coleta de exames no Distrito de Vitória da União.

O Vereador que abaixo subscreve vem, conforme dispõem os arts. 166 e 167, do Regimento
Interno, INDICAR ao Exmo. Prefeito Municipal o benefício acima, diante das seguintes justificativas a
seguir:

Senhor Prefeito;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem como objetivo atender a uma necessidade importante da população
residente no Distrito de Vitória da União. Atualmente, os moradores precisam se deslocar até a sede do
município apenas para realizar a coleta de exames laboratoriais. Entretanto, grande parte dessas pessoas
enfrenta dificuldades de locomoção, seja pela distância, pela falta de transporte adequado ou pelas condições
financeiras limitadas para custear o deslocamento.

Dessa forma, a instalação de um ponto de coleta de exames no próprio distrito contribuirá
significativamente para facilitar o acesso da população aos serviços de saúde, garantindo maior comodidade,
agilidade nos atendimentos e melhoria na qualidade do serviço prestado pelo município.

Além disso, a medida fortalecerá a atenção básica em saúde, aproximando os serviços
públicos da comunidade e promovendo mais dignidade e cuidado com os moradores do distrito.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que avalie, com atenção, a viabilidade da
implantação desta importante demanda da população, visando ampliar o acesso aos serviços de saúde e
proporcionar melhorias significativas no atendimento aos moradores do Distrito de Vitória da União.

Corumbiara-RO, na data certificada pela assinatura eletrônica;

(assinatura eletrônica)
Wilmar Jose Cardoso

Vereador
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